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 Clicar na opção condutor         
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Clicar na opção Novo  

 

 

 
A opção Órgão já estará preenchida pelo órgão que o usuário está vinculado no sistema 
CFVE. Somente setor e unidade (quando tiver) deverão ser preenchidos. 
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Deve-se escolher unicamente a opção “oficial”. A opção “particular” é somente feita pelo 
DTERS, através de Termo de Acordo de veículo particular, não tendo validade para 
condutores oficiais. 
 

 

Quando o condutor for “servidor” do órgão em questão, deve-se preencher o campo CPF, 
que o CFVE buscará os dados do mesmo no sistema RHE. 
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Após, preencher o campo CNH que o CFVE buscará os dados no DETRAN RS. 
Deve-se escolher a opção Sim, no campo “Conduzir veículos oficiais é inerente a função”, 
sempre que o condutor tiver, nas atribuições do cargo (geralmente se enquadra nos 
cargos dentro da Segurança Pública). 
 
Após preenchidos todos os campos, clicar em “Salvar”, na parte superior da tela.  
OBS: todos os campos com asteriscos são de preenchimento obrigatório. 

 


